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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO SO CONTRATO Nº017/2024
O MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL/RN, através do presente instrumento
particular  de  contrato,  sendo  de  um  lado  como  CONTRATANTE,
A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIBAU  DO  SUL,  CNPJ/MF  sob  o  n.  º
09.428.749/0001-09
C O N T R A T A D O :  C L I P  P R O D U Ç Õ E S  L T D A  -  C N P J  N º .
08.378.641/0001-96,
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:
O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo ao
contrato firmado entre as partes em 17/04/2024, referente a licitação
PREGÃO ELETRONICO Nº.  03/2024,  e  seus  Anexos,  a  Proposta  da
Contratada  e  demais  peças  que  constituem  o  PROCESSO  Nº
Nº  90282019/2024,  cu jo  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E GRAVAÇÃO E
TRANSMISSÃO  AO  VIVO  DAS  SESSÕES  PUBLICA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN. conforme justificativa anexo, nos
termos previstos no instrumento contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato até
14/04/2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.
O contrato fica prorrogação nos termos previstos no artigo 105 ao 107
da Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente termo aditivo terá vigência de 15/04/2026 à 14/04/2027,
ficando condicionados aos saldos existentes.
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
FONTE DE RECURSO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
01.000 - PODER LEGISLATIVO
031- AÇÃO LEGISLATIVA
0101 – FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
2001 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA
30000000 – DESPESAS CORRENTES
33000000 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA
FONTE: 10010000 – RECURSO ORDINÁRIO
CLÁUSULA QUINTA – DAS CLÁUSULA DO CONTRATO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, não alteradas
por este termo aditivo.
Tibau do Sul (RN), 14 de abril de 2026.
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
PELA CONTRATNTE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
CLIP PRODUÇÕES LTDA
SANDRO MARCELO ANDRÉ DE OLIVEIRA
 CPF: 914.009.024-87
SÓCIO
PELA CONTRATADA
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